LEI Nº 3.227/93

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1O Fica aprovado o Convênio nº 297/93, datado de 14 de julho de 1993, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado do Trabalho e Ação Social. 


Parágrafo único. O convênio em referência tem por finalidade estabelecer um plano de cooperação técnico-financeiro entre as partes, com vistas ao desenvolvimento de atividades de treinamento profissional, consubstanciadas no Programa de Desenvolvimento Acelerado de Mão-de-obra em Minas Gerais – PRODAMIG.


Art. 2º Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a assinar termos aditivos para a ampliação e/ou modificação do Convênio a que se refere esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de agosto de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

